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LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR Nº 318, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

Altera a redação e acrescenta dispositivos à Lei Complementar 
nº 087, de 31 de janeiro de 2000, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Profissionais da Educação Básica de Mato Grosso do Sul, e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A Lei Complementar nº 087, de 31 de janeiro de 2000, passa a vigorar com as seguintes 
alterações e acréscimos:

“Art. 21-B. ............................................

............................................................

§ 3º Os profissionais convocados ficam sujeitos às penas de suspensão e de demissão nos 
casos de falta grave ou gravíssima, respectivamente, apuradas em processo administrativo definido em 
regulamento editado por ato do titular da Secretaria de Estado de Educação, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

§ 4º A instauração de processo administrativo para a apuração de infração aos deveres e às 
proibições a que estão subordinados os profissionais convocados, implicará a imediata revogação da 
convocação, sendo o profissional reconduzido ao Banco Reserva de Profissionais para a Função Docente de 
caráter temporário, na posição em que se encontrava antes da convocação, ficando, no entanto, vedada 
nova convocação até o término da apuração.

§ 5º É de competência do Secretário de Estado de Educação a aplicação de sanções disciplinares 
aos profissionais admitidos temporariamente nos termos desta Lei Complementar.” (NR)

“Art. 22. ...............................................

............................................................

VI - licença maternidade;

VII - licença paternidade.

..................................................” (NR)

“Art. 40. Para efeito de remoção, a pedido, a Secretaria de Estado de Educação divulgará na 
Imprensa Oficial, entre os dias 1º a 31 de maio de cada ano, as vagas existentes nas jurisdições dos órgãos 
regionais”.

Art. 41. Os requerimentos de remoção devem ser protocolados nas unidades de ensino ou na 
Secretaria de Estado de Educação até 30 de junho de cada ano, devidamente instruídos.

Parágrafo único. A remoção de que trata o caput deste artigo fica condicionada à existência de 
vagas remanescentes nas turmas constituídas para o semestre subsequente.” (NR)

“Art. 49. ..............................................:

............................................................

§ 1º O piso descrito no inciso III deste artigo será equivalente a 100% do valor fixado como “Piso 
Salarial Profissional Nacional para os Profissionais do Magistério Público da Educação Básica”, nos termos 
do art. 2º da Lei Federal nº 11.738, de 2008, e será corrigido no mês de outubro de cada ano.

§ 2º A equivalência de 100% de que trata o § 1º deste artigo será integralizada até o ano de 
2032, sempre no mês de outubro e nos percentuais correspondentes ao “Piso Salarial Profissional para os 
Profissionais do Magistério”, estabelecido pela Lei Federal nº 11.738, de 2008, conforme especificado nos 
incisos abaixo:
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...........................................................

XV - outubro de 2027: 90%;

XVI - outubro de 2028: 92%;

XVII - outubro de 2029: 94%;

XVIII - outubro de 2030: 96%;

XIX - outubro de 2031: 98%;

XX - outubro de 2032: 100%.

..................................................” (NR)

Art. 2º Os Anexos III a XIII da Lei Complementar nº 087, de 2000, passam a vigorar com a 
redação constante dos Anexos I a XI, respectivamente, desta Lei Complementar, com efeitos a partir de 1º de 
outubro de 2023.

Parágrafo único. Entre os anos de 2024 a 2026, às tabelas de subsídio de que tratam o caput 
deste artigo serão aplicáveis os mesmos índices de revisão geral concedido às demais categorias de servidores do 
Poder Executivo Estadual, conforme definido em lei específica, não se aplicando neste período o disposto no § 1º 
do art. 49 da Lei Complementar nº 87, de 2000, com a redação dada por esta Lei Complementar.

Art. 3º Revogam-se os incisos X a XIV do § 2º do art. 49 da Lei Complementar nº 087, de 2000.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de outubro de 2023.

Campo Grande, 20 de outubro de 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 318, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

Anexo III da Lei Complementar nº 087, de 31 de janeiro de 2000.

TABELAS DE SUBSÍDOS DA CARREIRA PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA CARGO DE PROFESSOR 20 
HORAS SEMANAIS, GRADUAÇÃO SUPERIOR

Vigência: 1º/10/2023

Classe Referência/
Habilitação

Níveis (Progressão)

I II III IV V VI VII VIII

A

2 5.967,73 6.564,50 6.862,88 7.161,27 7.459,66 7.758,04 8.056,43 8.354,82
3 6.365,77 7.002,34 7.320,63 7.638,92 7.957,21 8.275,50 8.593,78 8.912,07
4 6.563,90 7.220,29 7.548,48 7.876,68 8.204,87 8.533,07 8.861,26 9.189,46

B

2 6.564,50 7.220,95 7.549,17 7.877,40 8.205,62 8.533,85 8.862,07 9.190,30
3 7.002,35 7.702,58 8.052,70 8.402,82 8.752,93 9.103,05 9.453,17 9.803,29
4 7.220,29 7.942,31 8.303,33 8.664,34 9.025,36 9.386,37 9.747,39 10.108,40

C

2 7.340,30 8.074,33 8.441,34 8.808,36 9.175,37 9.542,39 9.909,40 10.276,42
3 7.829,89 8.612,87 9.004,37 9.395,86 9.787,36 10.178,85 10.570,35 10.961,84
4 8.073,59 8.880,94 9.284,62 9.688,30 10.091,98 10.495,66 10.899,34 11.303,02

D

2 7.638,69 8.402,55 8.784,49 9.166,42 9.548,36 9.930,29 10.312,23 10.694,16
3 8.148,19 8.963,00 9.370,41 9.777,82 10.185,23 10.592,64 11.000,05 11.407,46
4 8.401,79 9.241,96 9.662,05 10.082,14 10.502,23 10.922,32 11.342,41 11.762,50

E

2 7.937,08 8.730,78 9.127,64 9.524,49 9.921,35 10.318,20 10.715,05 11.111,91
3 8.466,48 9.313,12 9.736,45 10.159,77 10.583,10 11.006,42 11.429,74 11.853,07
4 8.729,99 9.602,98 10.039,48 10.475,98 10.912,48 11.348,98 11.785,48 12.221,98


